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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução
n.º 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está
aberto a partir desta data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para
interposição de recurso contra a deliberação pelas comissões dos projetos
abaixo relacionados, na forma do último substitutivo apresentado, quando
houver, ou do texto original: 

5) PL 382/2019 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM) 

PARECER Nº 21/2020 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 06/02/2020, PÁGINA 128, COLUNA 01. 

PARECER Nº 1185/2020 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PUBLICADO
NO DOC EM 11/12/2020, PÁGINA 120, COLUNA 01. 

PARECER Nº 645/2021 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO
E MULHER, PUBLICADO NO DOC EM 14/07/2021, PÁGINA 99, COLUNA 03. 

PARECER Nº 1620/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 382/2019

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, visa instituir
diretrizes  a  serem  seguidas  pelos  Centros  Educacionais  e  aos  C.D.C.s  (Clubes  da
Comunidade) a fim de que sejam resguardados os direitos das mulheres na utilização dos
mesmos no âmbito do Município de São Paulo.

De  acordo  com  o  art.  1º,  os  Centros  Educacionais  e  os  C.D.C.s  (Clubes  da
Comunidade) localizados no Município de São Paulo, a fim de resguardarem os direitos das
mulheres na utilização de seus equipamentos deverão seguir as seguintes diretrizes:

I  -  garantir  que  as  associações  de  mulheres  ou  clubes  femininos  devidamente
registrados  e  cadastrados  na  Secretaria  Municipal  de Esportes  tenham direito  ao  uso  dos
equipamentos  esportivos  por  no  mínimo  uma  hora  e  meia,  uma  vez  por  semana,
preferencialmente aos finais de semana e feriados.

II - viabilizar para que as associações e clubes previstos no inciso anterior paguem um
preço mais acessível,  no importe  de  50% do valor  normal  das taxas  de utilização desses
equipamentos a fim de promover o incentivo à pratica esportiva e resguardar a isonomia.

III  - viabilizar para que outras atividades físicas possam ser realizadas nos C.D.C.s
durante a semana, nos horários em que os equipamentos esportivos estiverem desocupados.

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer
pela  legalidade  com  apresentação  de  substitutivo  "para  adequar  o  texto  à  técnica  de
elaboração legislativa da Lei Complementar nº 95/98".

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de
sua  execução  serão  cobertas  por  dotações  orçamentárias  próprias,  suplementadas  se
necessário.

Favorável,  portanto,  é  o  parecer,  nos  termos  do  substitutivo  da  Comissão  de
Constituição, Justiça e Legislação Participativa.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 17/12/2021.

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente



Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS)

Ver. Delegado Palumbo (MDB)

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) - Relator

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL)

Ver. Fernando Holiday (NOVO)

Ver. Isac Félix (PL)

Ver.ª Janaína Lima (NOVO)

Ver. Marcelo Messias (MDB)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/12/2021, p. 192

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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